
JUSTIFICATIVA: O projeto original riga leva em conta os

interesses do Poder Legislativo que por contar com um
.numero relativamente pequeno de funcionarios precisa

solicitar o aUxtlio do Executivo atr

narniÇ.servidores deste Poder,
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 01-0581/94..4 que trata da

reorganizaçao. do quadro dos profissionais da Guarda
• /

Civil Metropolitana, alterando a redaç go. do art. 24 e
1

suprimindo um parXgrafo e renumerando seu § 29 no pa •
..rafd unido, que dispoa sobre o afastamento do exer •

.1'cio  de cargo ou funç go. de fUncidnãrios da Guarda e

nova redaçgol

- Art. 2 - Fica vedada, aos Profissionais da Guarda Ci

ilvilldi tropolitana, •a concessgo de afastamento na for
/

., map paragrafo 19 do artigo 45 da Lei n9 8,989 de 29

e' outubro de 1979, junto ã Aáministraçgo Priblica Fe

deral, Estadual ou Municipal, inclusive 'às Autarquias

e ao Tribunal de Contas do Munictpio,




